
ESTADODO RIO GRANDE DO SUL . I

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria de Administração

DENOMINA UM CENTRO SOCIAL URBANO EM NOSSA
CIDADE DE "OTTO EDUARDO MOLLER".

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Esta-
do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto

00 Artigo 64, Inciso V da Lei Orgãnica do Municipio, que o Poder
Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguin-
te Lei:

~ dada a denominação a um Centro Social Urbano em nossa
cidade de "OTTO EDUARDO MnLLER".

O Centro Social Urbano, localiza-se na Rua Antonio Zu-
chi, s/nº esquina com a Rua João Paulo I, no Bairro Pre
sidente Vargas.

A placa indicativa no Centro Social Urbano, bem comoi~
pressas e outros dicumentos, conterão os seguintes dize
res:
CENTRO SOCIAL URBANO - "OTTO EDUARDO MOLLER".

Mt. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário.

entrará em vigor na data de sua publicação.
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